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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para prever a adoção de critérios 
técnicos de mérito e desempenho e de participação 

da comunidade escolar para a nomeação de 
gestores escolares.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 14. ............................................................. 

............................................................................ 

III - adoção de critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 
como de participação da comunidade escolar, para a nomeação dos 

gestores escolares, vedada a indicação que não considere esses 
critérios.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A tarefa de dirigir uma escola pública é uma das mais 

complexas, dentro do espectro das atividades relacionadas ao processo 
educacional. Um bom diretor não somente administra aspectos corriqueiros 

da infraestrutura, tais como as pequenas reformas no prédio ou os cuidados 
com a alimentação escolar. Ele precisa também (e essa é sua mais importante 

missão) estar atento ao ensino oferecido nas dependências da instituição e à 
qualidade da aprendizagem realizada pelos estudantes.  Para tanto, é preciso, 
dentre outras tarefas, cuidar da formação continuada dos docentes, da 
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estruturação pedagógica, do contato com os pais. É necessário também ouvir, 
filtrar, estimular as boas práticas e coibir os eventuais desvios. 

A escolha do gestor escolar é, assim, aspecto essencial para o 

sucesso de uma escola, pois sua tarefa é complexa, envolvendo competências 
de natureza distinta, tais como saber liderar, ser capaz de acompanhar e 

apoiar os processos de ensino e aprendizagem e gerir com eficiência recursos 
humanos e financeiros disponíveis. Resta claro assim que, para assumir esse 

cargo, não basta contar com a confiança do prefeito ou do governador – é 
preciso apresentar também competências técnicas, relacionadas a mérito e a 

desempenho.  

O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, instituído 

pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,  estabelece que, até 2016, deveria 
se efetivar a “gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos 

de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para 
tanto”. Infelizmente, essa é mais uma Meta do PNE que ainda não se 

concretizou. 

Ainda a esse respeito, importa lembrar a Estratégia 19.8, que é 

ainda mais específica, ao tratar do desenvolvimento de “programas de 
formação de diretores e gestores escolares, a fim de subsidiar a definição de 

critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser 
utilizados por adesão”.  

O PNE, amplamente discutido pelas diversos atores envolvidos 
na educação brasileira, explicita assim uma concepção que nos parece 

adequada: o de que o processo de escolha dos diretores deve ser híbrido, 
conjugando mérito, desempenho e consulta à comunidade escolar, pois,  

além do respaldo de alunos, pais e professores, é importante que o gestor 
também apresente perfil técnico para desempenhar a tarefa. 

Observa-se que, entre os critérios apresentados, não está o da 
mera indicação política. Essa indicação, aliás, não é recomendada por 
pesquisadores nem estudiosos da área, pois reflete, na maioria das vezes, 

práticas como o patrimonialismo e o clientelismo, que tanto mal tem trazido 
para a administração pública brasileira.  

Há que se ressaltar ainda que, infelizmente, segundo dados de 
2014, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 74,4 % do 
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total de municípios brasileiros escolhe seus diretores apenas por indicação 
política. Trata-se de situação alarmante, que deve ser sanada o mais 
brevemente possível. 

Propomos, dessa forma, em linha com estudos e boas práticas 
realizadas pelo País, e em sintonia com o PNE, que os gestores escolares 

sejam escolhidos por metodologia híbrida, que envolva consulta à 
comunidade escolar, mas sobretudo a adoção de critérios de mérito e 

desempenho. Mais importante ainda, inscrevemos na LDB a vedação de que 
a indicação seja adotada, sem que se considerem esses outros critérios.  

Acreditamos que este projeto de lei traz uma contribuição 
significativa para a educação brasileira, motivo pelo qual solicitamos a 

colaboração dos nobres Pares para que o aprovemos.  

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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